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Ofício No 0112022

Salgado Filho - PR, 19 de maio de2022.

Excelentíssimo Senhor
VOLMAR DUARTE
Prefeito Municipal
Salgado Filho - PR

Excelentíssimo Senhor,

A Associaçâo de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho -
APASF, inscrita no CNPJ no 07.870.383/0001-06, representada legalmente pela
Presidente â Sra. Maria lvonete Flach, inscrita sob CPF no 476.466.089-04,
residente no município de Salgado Filho, vem através deste atenciosamente solicitar
Termo de Fomento quê sêrá firmado entre a APASF e a Administraçâo Pública -
PreÍeitura Municipal de Salgado Filho no valor de R$ í'13.000,00 (cento e treze mil
reais), junto a essa Autarquia, ao qual o valor acima citado foi extraído do Plano de
Trabalho realizado pelos rnembros da APASF. Cabe salientar que seÍáo anexadas
ao oficio cópia do Plano de Trabalho para o ano de 2022.

Na certeza que contarei com a sênsibilizaçâo de Vossa Excelência no que ora
solicito, eproveito para agradecer e desde já, renovar protestos de perfeita estima e
distinta consideração.

Cordialmente,

MARIA NETE FLACH
PRESID E DA APASF

CPF: 476.466.08944
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LEI NO 35, DE 01 DE JUNHO DE2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar Termo de Fomento e transferir
recursos Íinanceiros livres â Associação de
Produtores e Agroindústrias de Salgado
Filho - APASF.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que o Poder Legislativo aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo
de Fomento com a Associaçáo de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho -
APASF, inscrita no CNPJ no 07.870.383/0001-06, e declarada de Atividades de
Organiza@es Associativas Ligadas à Cultura e à Arte, situada na Rua Rua
Augusto Cechini, S/N, Bairro Centro, no Município de Salgado Filho, Estado do
Paraná.

Parágrafo Unico - As atividades a serem desenvolvidas, com os
recursos repassados, serão estabelecidas no Termo de Fomento que será
celebrado entre o Municlpio e a Associação de Produtores e Agroindústrias de
Salgado Filho - APASF.

Art 20 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar no
período de junho de 2022 a maio de 2023 à Associaçáo de Produtores e
Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, recursos Íinanceiros livres, o valor de
R$ 1 í 3.000,000 (cento e fieze mil reais), a ser empenhado na funcional
programática 11.022.661.18.1.0120, no elemento de despesa 3.3.50.43.00.00.00
- subvençôes sociais, na fonte de recursos 1000.

Art 3o O Termo de Fomento a ser celebrado entre o Municipio e a
Associação de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF terá prazo
de 12 meses, com término até a data de 30 de maio de 2023, podendo ser
prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado e devidamente
justifi cado pela parte interessada.

Art 4o O valor a ser repassado, será de recursos livres do Município.

Art. 50 Cessado o Termo de Fomento entre o Município e a entidade,
cessa também a êÍicácia da presenle Lei.

Art. 60 O presente Termo de Fomênto, devidamente motivado e por
mutuo acordo entre os partícipes, mediante novo plano de trabalho, poderá ter
suas condições alteradas, desde que dentro do prazo de vigência, mas vedada,
ainda que em caráter de emergência, a alteraçâo do objeto.

Parágrafo Único: O presente Termo de Fomento, poderá ser
aumentado, ou mesmo ser suprimido, se ocorrer alguma das seguintes hipóteses,
mas sempre dependendo de apresentação do CONVENENTE e aprovação previa
pelo INTERVENIENTE de proieto adicional detalhado, sendo sempre formalizado
por termo aditivo de valor ou de supressão de valor, precedido do respectivo plano
de trabalho

/t

a.



MUN'C'P'O DE O F'LHO
ESIADO DO PATAJ{A cNP t, 6-205.69,' / 000 r -98

FONE (4ó) 3564-1202 - (4ó) 35ó4.-1203 G-mqll:eqblncroGrG.urlvo@hotrtott.com

Ruo Floriono Frqncisco Anot6r, SO - CEp Esó2O-OOO - SALGAOO FILHO - PARANÁ

Terra do 9inho e do Quciio"
a) Se ocorreÍ ampliaçáo/diminuição do objeto capaz de justificalo,

b) Quando houver modiÍicação de pro,eto ou das especificaçÕes, para
melhor adequação técnica aos seus obietivos,

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo de
informaçáo em qualquer documento apresentado ou de
irregularidade de natureza grave,

d) Falta de apresentação da prestação de contas final ou de
prestações de contas parciais,

e) A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de
tomada de contas especial.

Art 7' Fica a Entidadé conveniada obrigada a prestar contas, ao
município, até o último dia do mês de maio do exercício posterior ao recebimento
dos recursos.

Art 80A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, com
efeitos financeiros retroativos a 0110612O22, revogando a lei Municipal no 26, de
13 de abril de2022.

de2022.

V RO R
Prefeito M icipal
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Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Salgado Filho-PR, em 01 de junho
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LEI N'35. DE OI DE JUNHO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Termo de Fomento e transferir recursos
financeiros liwes à Associação de Produtores e
Agroindúsrias de Salgado Fitho - APASF.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. I o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebmr
Termo de Fomento com a Associação de Produtores e
Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, inscrita no CNPJ nu
07.870.3 83/0001-06, e declarada de Atividades de
Organizações Associaüvas Ligadas à Cultura e à Ane, situada
na Rua Rua Augusto Cechini, S.N, Baino Cenro, no
Municipio de Salgado Filho. Estado do Paraná.
Parágrafo Unico - As atividades a serem desenvolvidas. com os
recuÍsos Íepassados, serão estabelecidas no Termo de Fomento
que será celebrado entÍe o Município e a Associaçào de
Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF.
Art. 2'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
no período de junho de 2022 a maio de 2023 à Associação de
Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF,
recursos financeiros livres, o valor de R$ I13.000,000 (cento e
treze mil reais), a ser empeúado na funcional progamática
I I.022.661.18. L0120, no elemento de dcspesa
3.3.50.43.00.00.00 - subvenções sociais, na fonte de recursos
1000.
Art.3'O Termo de Fomento a ser celebrado entre o Municipio
e a Associação de Produtores e Agroindúsrias de Salgado
Filho - APASF teú prazo de l2 meses, com término até a dâta
de 30 de maio de 2023, podendo ser pronogado por meio de
termo aditivo, desde que motivado e devidamente justificado
pela paíe interessada.
Art,4" O valor a ser repassado, será de recursos livres do
Município.
Art. 5' Cessado o Termo de Fomento cntre o Municipio e a

entidade, cessa também a eficácia da presente Lei.
Art. ó" O presente Termo de Fomento, devidamente motivado
e por mutuo acordo entre os participes, mediante novo plano de
trabalho, podeú teÍ suas condições alteradas, desde que dentro
do prazo de vigência, mas vedada, ainda que em caráter dc
emergência,.a alteraçào do objeto.
PsrágÍâfo Unico: O presente Termo de Fomento. poderá ser
aumentado, ou mesmo ser suprimido, se ocoÍTer alguma das
seguintes hipótescs, mas sempre dependcndo de apresentação
do CONVENENTE e aprovaçào previa pelo
INTERVENIENTE de pÍojeto adicional detalhado, sendo
sempre formaiizado por termo adilivo de valor ou de supressâo
de valol precedido do Íespectivo plano de trabalho:
Se ocorrer ampliaçâo/diminuição do objeto capaz de justifica-
lo,
Quando houver modificação de projeto ou das especiÍicações,
para melhor adequação tecnica aos seus objetivos,
Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado ou de
irregularidade de natureza grave!
Falta de apresentaçâo da prestação de contas final ou de
prestações de contas parciais,
A verificação de qualquer circunstância que enseje a

instauração de tomada de contas especial.
Art. 70 Fica a Entidade conveniada obrigada a prestar contas,
ao municipio, ató o último dia do mês de maio do exercicio
posterior ao recebimento dos recursos.
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Art. 8' A pÍesente tei entrará em vigor na data de sua
publicaçào, com efeitos financeiros rctroatiyos a 0l/0612022,
revogando a lei Municipal n'26, de 13 de abril de 2022.

Gabinete do Prefeito do Município de Salgado Filho-PR, em 0l
de juúo de 2022.

YOLMÀR DAARTE
Prefeito Municipal
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Publicsdo por:
Maicon Andre Hendges

Códlgo Identlficedor:0E434DBC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
»o dia 03/06/2022. Eüção 2532
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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TERMO DE REFERÊNC|A

Í. OBJETO
í.1 Constitui o objeto do presente, Íirmar Termo de Fomento e Transferir

Recursos Financeiros Livres à Associação de Produtores e Agroindústrias de Salgado
Filho - APASF, organização constituída e criada com a Íinalidade de promover e
incentivar aÉes que visam o desenvolvimento econômico, social e cultural sem Íins
lucrativos. Visando atender as demandas em eventos públicos e sociais promovidos
pelo município.

2. MOTTVAçÂO
2.1 Foi o poder executivo autorizado a Íirmar Termo de Fomento (Convênio) e

Transferir Recursos Financeiros oriundos dos Recursos Financeiros Livres, a
Associação de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, por meio da
Lei No 35, de 01 junho de abril de 2022, ao qual preconiza o seguinte:

"Art. 20 Fica o Poder Executivo Municipal aúorizado a repassar
no período de junho de 2022 a maio de 2023 à Associa@o de
Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, recursos
financeiros livres, o valor de R$ í31.000,000 (cento e treze mil
reais), a ser empenhado na funcional programática
'11.022.661.18.1.0120, no elemento de despesa
3.3.50.43.00.00.00 - subvençôes sociais, na fonte de recursos
1000.

Art. 30 O Termo de Fomento a ser celebrado entre o Município e
a Associação de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho -
APASF terá prazo de 12 meses, com término até a data de 30
de maio de 2023, podendo ser prorrogado por meio de termo
aditivo, desde que motivado e devidamente justificado pela parte
interessada."

2.2 Este termo é regulamentado pelo previsto no Art. 10 da Lei 13.01912014,
nos seguintes termos:

"Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a
administração pública e organizaçÕes da sociedade civil, em
regime de mútua cooperaçâo, para a consecução de finalidades
de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fomento ou em aeordos de coopeÍaÉo". (Redação dada pela Lei
no 13.204, de 2015)."

2.3 A APASF é uma organizaÉo que foi constituída e criada com a Íinalidade
de promover e incentivar ações que visam o desenvolvimento econômico, social e
cultural. Uma vez que a referida assodaÉo não tem fins lucrativos, além de promover,
expor e divulgar os Produtos Coloniais produzidos pelo município, portanto está de
acordo com o Art. 20 da Lei no 13.01912014, nos seguintes termos:

000c07
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"Art. 20 Para os fins desta Lei, considera-se:
| - organização da sociedade civil: (Redacáo dada oela Lei no
13.204, de 20í5).
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resuttados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
isençÕes de qualquer natureza, participaçôes ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecuÉo do respectivo
objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva"; (lncluÍdo pela Lei n"
13.204, de 2015)."

2.4 São de domínio público e relevância os serviços prestados pela APASF no
município de Salgado Filho - PR, tratando-se de uma das entidades que prioriza e
participa dos eventos sociais e culturais do município, prestando contas ao Íinal de
cada evento.

2.5 Pode-se afirmar, que a APASF tem tido seus serviços reconhecidos pela
comunidade, não só pela importância, como seriedade com que são tratados os
assuntos relacionados à administração desta instituição, assim como pela dedicaçáo
com que são tratadas as pessoas por ela atendidas.

2.6 A APASF também apoia e ajuda nes diversas campanhas oferecidas pela
municipalidade, em conjunto com a Comissão Municipal de Eventos com a
Administração Municipal e suas Secretarias Municipais.

2.7 Aorganizago tem como principal funçáo, oferecer ao município de Sa§ado
Filho - PR o aporte e compromisso, auxiliando e promovendo agôes que visam o
incentivo ao desenvolvimento econômico, social e cultural. Garantindo e
proporcionando melhoras na qualidade de vida de todos os munícipes.

2.8 Esse termo prevê o que dispõem nos Art. 50 e Art. 60 da lei no 13.01912014,
nos seguintes termos:

"Art. 50 O regime jurídico de que trata esta Lei tem como
Íundamentos a gestão pública democrática, a participação
social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,
da eepnomicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a
assegurar: (Redacão dada oela Lei no 13.204. de 2015)
| - o reconhecimento da participação social como direito do
cidadáo;
ll - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para
a construÉo de valores de cidadania e de inclusáo social e
produtiva;



000G0s

lll - a promoçáo do desenvolvimento local, regional e nacional,
inclusivo e sustentável;
lV - o direito à informação, à transparência e ao controle social
das ações públicas;
V - a integraçâo e a transversalidade dos procedimentos,
mecanismos e instâncias de participaçáo social;
Vl - a valorização da diversidade cultural e da educaçáo para a
cidadania ativa;
Vll - a promoçâo e a defesa dos direitos humanos;
Vlll - a preservação, a conservação e a proteÉo dos recursos
hídricos e do meio ambiente;
lX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das
comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural
brasileiro, em suas dimensôes material e imaterial."

?rt. 60 São diretrizes fundamentais do regime jurídico de
parcêria: (Redaçáo dada pela Lei no 13.204, de 2015)
| - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitaÉo e o
incentivo à organização da sociedade civil para a cooperaÉo
com o poder público;
ll - a píorizaçâo do controle de resultados;
lll - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de
informação e comunicaçáo;
lV - o fortalecimento das açÕes de cooperaçâo institucional entre
os entes íederados nas relaçôes com as organizaçÕes da
sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestâo de
informação, transparência e publicidade;
Vl - a ação integrada, complementar e descentralizada, de
recursos e açôes, entre os entes da Federaçáo, evitando
sobreposiçâo de iniciativas e fragmentação de recursos;
Vll - a sensibilização, a capacitaÉo, o aprofundamento e o
aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na
implementação de atividades e projetos de interesse público e
relevância social com organizações da sociedade civil;
Vlll - a adoçâo de práticas de gestão administrativa necessária
e suÍicientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de
benefícios ou vantagens indevidos; (Redaçáo dada pela Lei no
13.204, de 2015)
lX - a promoçáo de soluções derivadas da aplicaçáo de
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para
atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida
da população em situaçáo de desigualdade social."

2.9 Outro ponto a considerar são as especificidades da Lei Federal no

13.0'19120'14 quanto a inexigibilidade do chamamento públim, respaldado no Art. 3't ,

caput da referida Lei, tem-se que referido repasse deve dar-se medianle
inexigibilidade de licitaçáo, em face de edição de Lei autorizadora para a transferência.
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"AÍt. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizaçôes
da sociedade civil, em razâo da naturezâ singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada
pela Lei no 13.2O4, de 2015)
| - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso intemacional, no qual sejam
indicadas as instituiçôes que utilizarão os recursos; (lncluído
pela Lei no 13.204, de 2015)
ll - a parceria decorrer de transferência para organizaçáo da
sociedade civil que esteja aúorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 30 do art.
12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 196,4, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000'. (lncluído pela Lei no 13.204, de 2015).'

2.í0 No presênte termo veriÍica-se a viabilidade da dispensa do chamamento
público aplicando-se a inexigibilidade, com base jurídica supracitada, haja vista trata-
se de parceria com organizaçâo que oferece atendimento exclusivo para o município
e c,om viés voltado ao desenvolvimento econômico, social e cultural.

3. ESPECIFICA ES

4. VIGÊNCh DO TERMO:
rl.í A vigência do Termo de Fomento (convênio) será de 12 meses, até a data

de 30 de maio de 2023. Podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que
motivado e devidamente justificado pela parte interessada.

5. DO REPASSE FINANCEIRO E DOTAÇÃO:
5.í O valor a ser repassado será através dos Recursos Financeiros Livres do

Município de Salgado Filho - PR, sendo aprovado pela Câmara Municipal de
Vereadores de Salgado Filho pela Lei no 35, de 01 de junho de 2022, conforme Plano
de Trabalho, sendo empenhado na funcional programática 11.022.661.18.í.0120, no
elemento de despesa 3.3.50.43.00.00.00 - subvençÕes sociais, na fonte de recursos
1000.

01
Transferência Voluntária de Recursos
Financeiros Livres à APASF, de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado.

12 Meses R$ 113.000,00



6. Do AcoMeANHAMENTo E FtscALtzAçÃo DA ExEcucAçÃo Do
convÊr.ro

6.1 A execução da apliceÉo do convênio será acompanhada e fiscalizada pelo
Controle interno Municipal e por fiscal a ser indicado pelo concedente, de acordo com
o Art. 20' da lnstrução Normativa n" 6'112011TCE/PR, regulamentada pela Resolução
n" 4612014.

7. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
7,'l A organizaçâo deverá manter cadastro atualizado, conforme

estabelecimento no Art. 525-8 do Regimento lnterno, contendo o registro dos gestores
e dos servidores encarregados da fiscalização do ato de transferência, inclusive os
que compõem a Unidade Gestora de Transíerência - UGT, sendo considerado
requisito prévio ao ato de transferência, e do exame e julgamento das respectivas
prestações e tomadas de contas apresentadas.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Sem prejuízo das informaçôes coletadas pelo SlT,
poderá sêr exigido que sejam encaminhados ao Tribunal outros documentos
relacionados com a con@ssão dos recursos ou com a execuçáo do ato de
hansÍerência.

Salgado Filho - PR, em 01 de junho de 2022.

MARIA I E FLACH
APASFPreside da

CPF: 476.466.089-M
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DECRETO N9 03, DE 17 DE IANEIRO DE 2019

Dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o
preço estimado ou de referência para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral,
pelos órgãos da Administraçâo Pública direta e
indireta do MunÍcípio de Salgado Filho-Pr.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, com base no Art.37 , coput, da Constituição Federal, Art. 15,
inciso V e § 1e da Lei Federal nq 8.66611993 e nos termos do Art. 12, inciso Vlll e § 3o

da Lei Complementâr Estedual na 85/1999,

DECRETA:

Art le Fica definido o método a ser empregado para estabelecer o preço
estimado ou de referência para aquisição de bens, materiais e contrateção de serviços
em geral através de procedimentos licitatórios a serem realizados pelo Municipio de
Salgado Filho, com o fim precípuo de atender aos princípios basilares da administração
pública e garantir maior eficiência e otimização dos recursos públicos.

Aft 2e A pesquisa de preços deverá ser realizada mediante utilização das
seguintes fontes:

I - Consulta ao aplicativo "Painel de Preços", desenvolüdo pelo Ministério
do Planeiamento, Desenvolvimento e GesüÍo do Governo Federal;

II - Consultá ao aplicativo "Menor Preço", desenvolvido pelo Estado do
Paraná, ou outra ferramenta equivalente ou que o substitua;

III - Consulta em contratâções similares de outros entes públicos ou do
próprio Município de Salgado Filho em execução ou concluídos nos últimos 180 (cento
e oitenta) dias da data da pesquisa de preços.

lV - Consulta nos preços publicados em mídia especializada, sítios
eletrônicos especializados, ou de domínio amplo.

V - Consulta no Banco de Preços Públicos;

Vl - Consulta no Banco de Preços em Saúde e na tabela da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, no que couber;

Vl[ - Consulta nas tabelas SINAPI, SINAPRO, SIOP e SICRO, no que couber;

Vlll - Pesquisa com fornecedores, a partir de pedido de orçamento ou
presencialmente por servidor público efetivo, lavrando-se, obrigatoriamente, em autos
de processo administrativo, certidão do ato.

§ 1a Os parâmetros preüstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados
de forma combinada ou não, observando-se, no mínimo, dois dos parâmetros
elencados, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e IIl.

$- Pá8ina 1 de 3
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§ 2q O parâmetro previsto no inciso lll será de contratações similares de
outros entes públicos, preferencialmente, da região do Sudoeste do Paraná ou do
próprio Município de Salgado Filho em execução ou concluídos nos últimos 180 fcento
e oitental dias da data da pesquisa de preços.

§ 3e Havido aquisição anterior pelo Município de Salgado Filho do bem ou
serviço que se pretende adquirir, preferencialmente o preço praticado será utilizado
também para o resultado da pesquisa de preços, observando-se o disposto no inciso IIL

§ 4e A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa
de preços, não disposto neste artigo, deverá ser justificada pelo responsável.

§ 5e Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de
referência para a contrateção, a média aritmética simples ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores inexequÍveis e os excessivamente elevados.

§ 6q Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§ 7o Deverá o servidor responsável pela coleta de preços observar as
orientaçôes, consultas com ou sem força normativa e demais decisões sobre o tema
exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

ArL 3e As pesquisas de preços, utilizando-se o parâmetro do inciso VIll do
artigo 2e, poderão ser realizadas por telefone, via e-mail, correspondência ou
pessoalmente iunto a fornecedores, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e
atestar sua veracidade, observadas as seguintes orientações:

I - No caso de pesquisa de preços realizada por telefone, devem ser
registrados e luntados aos autos: o número do telefone, a data, o horário, o nome da
empresa e das pessoas que forneceram o orçamento;

II - No caso de pesquisa de preços realizada por e-mail ou correspondência,
deverão ser iuntados aos autos o pedido e a resposta do fornecedor, cuia eventual
ausência desta resposta deverá ser indicada formalmente nos autos;

lll - No caso de pesquisa de preços realízada pessoalmente junto a
fornecedores, deveÉ ser juntado aos autos documento em nome da empresa, contendo
o CNPI, a data, o nome e a assinatura do representante ou responsável pelo
fornecimento do preço.

Art. 4s Para as pesquisas de preços no mercado via e-mail ou por
correspondência deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - Após 5 dias úteis, contados da emissão do e-mail ou da correspondência,
não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido;

Il - Decorrido o prazo de 10 dias úteis, contado da emissâo do primeiro e-
mail ou da primeira correspondência, os procedimentos relacionados à estimativa de
preços poderão ser continuados com base nas propostas iá obtidas, ainda que em
número inferior a 3 (três), desde que comprovado que os procedimentos preüstos
neste artigo foram adotados.

Página 2 de 3
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ArL 5e As pesquisas de preços no mercado poderão ser realizadas na

internet, em sítios eletrônicos de domínio amplo ou em outros sistemas
informatizados, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e atestar sua
veracidade, observadas as seguintes orientações:

| - No caso de pesquisa de preços realizada em sítios eletrônicos de domínio
amplo ou loias ürtuais, deverá ser iuntâda aos autos a cópia da página pesquisada em
que conste o preço, a descrição do bem, assim como a datâ e a hora da pesquisa;

l[ - No caso de pesquisa de preços em sítios, mldias ou publicações
especializadas, deverá ser iuntada aos autos a cópia da capa, se houver, e da página
pesquisada ou, alternativamente, indicando a referência e a página pesquisada.

ArL 6q Não seÉo edmitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão
ou de intermediação de vendas.

ArL 7e A pesquisa de preços deverá ser iuntada ao pedido de licitaÉo ou
alteração contratual, atentando-se para as seguintes orientações mínimas:

I - Todos os documentos que comprovem a pesquisa de preços deverão ser
deüdamente assinados e datados pelo servidor responúvel pela coleta.

II - Os fornecedores pesquisados devem ser do ramo pertinente à
contratação deseiada.

III - Não podená haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas.

Ârt 8e Compete, cumulaüvamente, ao Presidente da Comissão Permanente
de Licitaçôes, Pregoeiro, Chefe do Departamento de Compras, Secretiário de
Administração e ao Controle lnterno deste Município, a qualquer tempo, verificar se a
pesquisa de preços foi realizada, observando-se os parâmetros deste Decreto.

Parágrafo Único. A não observância dos parâmetros deste Decreto
acarretará na nulidade da pesquisa de preços.

Art 9e Constatada a inüabilidade da obtenção de preços nas formas
preüsta neste Decreto, poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde
que deüdamente iusüficados pela autoridade competente.

ArL 10. Excepcionalmente, mediante iustificativa da autoridade
competente, será admiüda a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigo na data de sua publicaçâo

Gabinete do Prefeito Municipal de o Filho-PR, em 17 de ianeiro de
2079

ROP FERNP
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PLANO DE TRABALHO

í - DADO CADASTRAL
Colaborador
Associaçâo de Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho -
APASF

CNPJ
07.870.383/0001-06

ENDEREÇO
Rua Auqusto Cechini , S/N

Bairro
Centro

Cidade
Salgado Filho

UF
PR

CEP
85.620{00

Telefone
(46) 3564-
1202

lnscrição no CilAS

Conta corrrente
16.'t74-8

Banco
Sicoob

Agância
3039

Inscrição Estadual

Nome do Reoponsável
Maria lvonete Flach

CPF
476.466.089-04

G.UÓrgão Exp.
3.399.491-5 SESP - PR

Função
Presidente

Endercço
Linha Concórdia

Bairro
Zona Rural

Cidade
S. Filho

CEP
85.620{00

Telefone
(46) 9998&9491

2-

3 - TETAS

DO OBJETO

o Realizar e prqnover eventos corn objetividade, úansparência e coÍn custos
reduzidos;
r Promover e incentivar o desenvolvimento social e cultural;
. Promover o desenvolvimento econômico do município, aúavés da comercialização
dos produtos coloniais;
a P de contas ao final de cada evento.

Periodo de ExecuçãoTERTO DE FOTENTO ENTRE A PREFEITURA TUNICIPAL DE
SALGADO FILHO E A ASSOCIAçÃO Oe PRODUTORES E
AGROINDUSTRIAS DE SALGADO FILHO -APASF

lnício
01t06t2022

Termino
3010512023

2.í - TDENTTFTCAçÔES DO OÚETO
ConjugaÉo de esforços enúe a PREFEITURA MUNICIAPAL DE SALGADO FILHO e a
ASSOCTAÇÃO DE PRODUTORES E AGROTNDUSTRTAS DE SALGADO FTLHO - APASF
visando atender as demandas em eventos públicos e sociais promovilos pelo município.

É de existência no município a AssociaÉo de Produtores e Agroindústrias de Sa§ado Filho
- APASF, que foi constituída e criada com a finalklade de promover e incentivar açôes que
visam o desenvolvimento econünico, social e cultural. Uma vez que a referirJa associaçáo
não tem fins lucraüvos, além de promover, erpor e divu§ar os Prodúos Coloniais produzidos
pelo município. Diante disso a gestão pública municipal tem interesse de obrecer aporte
financeiro, proporcionando dessa forma condiçôes para que os trabalhos voltados a essas
finalidades oconam, onde mediante ao termo de cornpromisso disposto, estabelece as metas
e o cronogÍama que serão cumpridos e seguidos, com objetivlJade, denho da legalklade,
com prestaÉo de contas aos munícipes e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE.

2.2 . JUSTIFICATIVAS DA P

Cargo
Presidente



4 - ETAPAS'FASES

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

6 - PLANO DE A o

000016

ETAPA/FASE DATA DE
rNtcto

DATA FIT VALOR
PREVISTO

Café Colonial - Lançamento Festa do Vinho e
do Queijo com a Feira dos Prodúos Coloniab utún022 30t05r2023 Rl í0.000,00

Festa do Vinho:
o Decoração/Omamentacáo 01tc6,t2022 30t05t2023 R$ 20.000,00
a Estruturas/Palco/lluminaçâo/Som/Etc. 01t06no22 30t05t2023 R$ 30.000,00
a Serviços e Mão de Obra 0'v0É,t2022 R$ 8.000,00

Desfile e Escolha da Rainha e
Princesas da Festa do Mnho e do
Queüo

01tffino22 30lo5no23 R$ /í5.000,00

TOTAL R3 í13.000,00

rÊsrANo
REFERENCIA

VALOR REPASSE AFORTE
CONTRAPARTIDA

TOTAL PREVISTO

0612022 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 60.000,00
R$ 43.000,00 R$ 0,00 R$ 43.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

09t2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
10n022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
12,2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
01t2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
o2no23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
03n023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
0É.t2023 R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 10.000,00
05t2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL R$ íí3.ÍXrO,00 RS 0,00 R$ íí3.(xn,00

PLANO OE APLICAçÃO
CODIGO DA
DESPESA

RUBRICA VALOR

3.3.90.30.'t s MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS R$ 20.000,00

3.3.90.37.99 R$ 8.000,00

3.3.90.39.22 EXPOSTçÓES, CONGRESSOS E CONFERÊNChS R$ 30.000,00

3.3.90_39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS R$ 55.000,00

TOTAL DO PLANO DE APLIGAçÃO Rt í13.q)0,00

3U0512023

07n022
08t2022

11D022

oUTRAS LOCAÇÔES DE MÃO.DE-OBRA



7. DEFERIUENTO SOLICTTADO

E. DO CONCEDENTE

000c 17

Salgado Filho - PR, 17 de maio de2022.

FLACHMARIA
PRESIDENTE DA APASF

CPF: 
'176.'166.089{14

Sabado Fitho- PR Qí.t A6 I o"rru

Deferido

Prefeito Mu
Volmar

Volmar Duarte
Prefeito MunicipalSalqado Filho - PR de2022.

lndeferido



Prefeitura Municipal de Salgado Filho
Rua Floriano Francisco Anater . 50 - Centro
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná
76.205.ó9910001-98 (46t3564-1202
prefeitura@salgadofilho.pr.gov.br http://www.salgadofilho.pr.gov.br
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§il
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo Prefeito Municipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente reguerer que Vossa Excelência autorize a

abertura de procedimenlo licitatóÍio conforme especificações relacionadas a abaixo. A existência de recursos

orçamentários foi confirmada pelo parecer conúbil expedido p€lo setor de contabilidade, e$ando tudo de

acordo com a legislaçào em vigor.

Inexigibilidade 0712022

Objeto da licitação: Termo de Fomento e Trânsferir Recursos Financeiros Livres à Associação de Produtores
e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, organização constituida e criada com a finalidade de pÍomover
e incentivar ações que visam o desenvolvimento econômico, social e cultural sem fins lucrativos. Visando
atender as demandas em eventos públicos e sociais promovidos pelo município.

Forma de julgamento: Por item

Tipo da licitação: Menor preço

Condições de Pagamento: 30

Prâzo de Entregâl I

Forma de Reajuste: XÃO ttÁ

Local de Entrega: SALGÀDO FILIIO

Salgado Filho-PR, 3 de junho de 2022

hr ,j

MateriaUSen'iço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (RS)

I 29320 - Transferência Voluntária de Recursos
Financeiros Livres à APASF, de acordo com o
Plano de Trabalho âpresentâdo

UN I

I13.000.00 113.000.00

Total Geral
r 13.000,00

GI-ISTAVO KRÂUSE

Itcm
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PORTARIA NO í54, DE 30 OE MAIO DE2022

Designa servidores para integrarem a

Comissão Permanente de Licitaçôes.

VOLMAR DUARTE, Prefeito Municipal de Salgado Filho. Estado do Paraná. no
uso de suas akibuiÇôes legais e de acordo com o disposto no § 40 do art. 5'l da
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE.

Art. 10 - Ficam designados, para integrarem a Comissão Permanente de
LacltaçÕes, os sêguintes seNidores:

| - Sander Picini. Membro Titular e Presidente da Comissão,

ll - Eliane Marcia Ruch, Membro Titular e Secrelário da Comrssão.

lll - Alcir Ortigara, Membro Titular;

lV - Daiara Bruna da Silva Rosa. Membro Suplente.

ParágraÍo Único - O Presidente e o SecÍetário da Comissão em seus
impedimentos e ausências serão substituidos por integrântes da Comissáo
Permanente de Licitação.

Art. 2l' - As decisÕes seÍão tomadas e as sessÕes públicas realizadas por, pelo

menos, três membros da comissão Permanente de LicitaÇáo.

Art. 30 - Fica revogada a PortaÍia no 139 de 26 de abril de 2021 .

AÉ.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná. em 30 de
maio de 2022.

Publique-se

L R UARTE
Prefeito M nropal
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PORTARIA NO 155, DE 30 DE MAIO OE2022

Dêsigna servidores para exercer a íunção de
Pregoeiro e tntegrarem a equipe de apoio

VOLMAR OUARTE, Prefeito Municipal de Salgado Filho. Estado do PaÍaná. no
uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE,

Art ío - Fica designada. para o exercicio da funçáo de Pregoeiro. os seguintes
servidores:

| - Ana Carla Campos. Pregoeira Titular;

ll - Sander Pioni, Pregoeiro Suplente.

Art. ? - Ficam designados, para integrarem a equipe de apoio dos pregóes os
seguintes servtdores:

| - Daiara Bruna da Silva Rosa, Membro TitulaÍ,

ll - Eliane Marcia Ruch - Membro Titular

lll - AlciÍ Ortigara, Membro Titular:

lV - Maicon André Hendges - Membro Suplente

Art, 3o - O edital de cada pregâo indicará o pÍegoeiro e os integrântes da equipe
de apoio que atuaÍáo

§ 1o Em cada pregão, â equipe de apoio teÍá, no mínimo. três integranles,

§ 2o Em caso de impedimento ou ausência do pregoeiro indicâdo. este será
substituido pelo pregoeiro suplente designado no art. 1o desta Portaria.

§ 3o Em caso de impedimento de servidor indicado para rntegraí a equipe de
apoio, o pregoeiro convocará substituto, dentre os demais designados na forma
do art. 20 desta Portaria.

Art. tlo Fica revogadâ a PoÍlâria no 140 de 26 de abril de 2021.

Art. 5o - Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabanete do Prefeilo Municipal de Salgado Filho. Estado do Paraná, em 30 de
maio de 2022.

VOLMAR ARTE

Publique-se

Prefeito M n icrpa I

r#
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Dr.rignu sr'n rdorcr prr! c\crccr .r llnção dc
Prcgocr«r c intcgrarcrn a cquip!'de xfnx).

VOl,llAR Dt..\RTt:, Prclêito Vunicipül dc Salgndo l'rlho.
I_ilü(lo do Pirrani no §ir dc .uâs rtflhurçr'lci.
RESOLVI:.
Art. l" - ['ica dcsrgnada. pir,r í) .\erci.iír da tutlçio d.
Prcgeiro. ,rr seuurntc\ \er\ ldorer
l - Ana ( Jrla ( ampor. Prcgeira Trtular.
ll Soncler Picinr. l'rtgeinr Suplcxtc.
Aí,2" - lircilm dcsignarlor, para rrtcgri!Ícnr a equipc dc lJxlio
dos pÍegirts o: reguinl('\ rcr\ ldorcs
I Daiara Bruna da §illa Rosa. Ilcnrhr,r Tnular:
ll [ilianc \iarcir RLreh \l.'mbro Iitul.rr
III .{lctÍ Onrgara. Nlcnrhnr Titulrr.
lV Vaicon Andrc'Ilc«lgr:s Mcnrhn' Soplcntr'
Arr.3" - () erlitul ,Jr ccda pregào inricar:i o pÍrgo.ií) !'os
intcgrxnlc\ Jr !'qurF,( rlc lpoio quc,rturrio
§ I Frrl câdi nÍL'!io. u cqurÍrc,lc aÍx't,' túra. no mtntm.r. trêr
integÍantcs.
§ !" [inr cu-so de rnrpcrlirncnto \,Lr uuri'ncia !p pregeiro
indicadtr, cstc scri suhstiruido Í)!'lo prc8tociro sulltnte
designadtr no an. l" r,lcrtu Ponlria.
§ -i' fim caso Jc rnrpcdimento r.lc scnidor indicado lara
intcgrar a cquipe dc lporo. o pÍcgúerro ron\ocarii \ubstituto.
dr-nlÍc or dcmai\ d!-srgnados na fonna do Jrt. l" desla PoÍlrna.
Art. .1"

Frca rc\o8ada í PoÍ(irnr n" l{0 dc :ír ds ihril dc lúll.
Afl. 5" Lslir Porlüna cntra cm rigor na data dc :ua
puhlicaçr'io

Gahinclc do PÍeli'il!! \lunicipal de Salgado Filho. t;rtado do
Pamni- cm l{} dc mrrr) J. l{):l

Puhlu,tuc-sr

t olrt..út Dl lRrL
PrclLrl(, \lunr!lpai

Publicado por:
.\nu (rrl.r (.unJror

Códig0 ldlnliÍicrdor:t §s.\6(r I 5

Àlatéri! publicdda no l)iúÍio Oficul do. Vunicipios do PaÍanri
no dia .i I '05 l0ll. I:drçnrt lil9
.\ r crillcaçio dc Julcntrcrdarlt' da nratcrra [rrl,.' scr lt'rta
infonnando o ci)tiig,., td.nlillcador no .rlc.
hnps: t u t.rlianonrurrrrpul.com.hr ilnlp

htlps / r^/y/w d,anoôun.qpâl.com bt/âmp/metefla f88460'5 03AGdBq2SlnFseHCiLvyvzlSÍqCCqVxarTFüZXmRlHRaeJuKpH(HapqWs2Asnu-llz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
@ "ur 

F,.nclrco rtori.no a...t.r, n'50, c.nt'o - cEP! as.a2.uo"". ".il:if ;iffi:?Y:;:
§íeal:so+rzoz"u(.sl35s+12o3 @pÍ.í.itur.@'.le.dotllho.pr.soy.b,

@ www.rrgrdotirho.pngov,bT {orro do Vinho do Qu.iio . do Turi.rno lurol"

Salgado Filho, Estado do Paraná, em 03 junho de 2022

De: Prefeito Municipal
Para: Divisão de Contabilidade.

Procuradoria furídica
Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante a solicitação de compra
expedida pela, secretaria de administração e o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1- Emissão de Parecer Contábil indicando recurso de ordem orçamentária para

garantir a despesa conforme mencionada existência pelo Departamento de

Compras por meio da Solicitação de Abertura de Processo.

2- A elaboração de parecer pela Procuradoria furídica

3- A abertura de Processo de Compra com a elaboração de Minuta de Edital e Contrato
pela Comissão Permanente de Licitação se for o caso, após o Parecer do Procurador

Jurídico.

4- Após, retorne o Processo para prosseguimento

Cordialmente,

Volmar arte
Prefeito Municipal d Salgado Filho

Página I de I
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Prefeitura Municipal de Salgado Filho
Rua Floriano Francisco Anater . 50 - Centro
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná
76.205.699t0001-98 (46)3564-1202
prefeitura@salgadofi lho.pr.gov.br http://www.salgadofi lho.pr.gov.br

§il
AUTORIZAÇAO PARA INICIO DE PROCESSO LICITATORIO

Eu, VOLMAR DUARTE, Prefeito(â) de Salgado Filho, no uso das atribuições que me são conferidas.
confonne legislação em vigor, especialmente a Lei Complementar n' 123/06. Lei n' 10.520/02, Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações, diante do Parecer Contábil emitido pelo contador Sr. XXX CRC/PR XXX
informando que há dotação orçamentária para a referida despesa, autorizo a abertura do Processo Licitatório
abaixo especificado:

Inerigibilidade : 07 12022

f)ata de em issâo: 0310612022

Forma de julgamento: Por item

Tipo da licitação: Menor preço

Objeto da licitação: Termo de Fomento e Transferir Recursos Financeiros Livres à Associação de
Produtores e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, organizaçio constituída e criada com a
íinalidade de promover e incentivâr âções que visam o desenvolvimento econômico, social e cultural
sem íins lucrativos. Visando âtend€r as demandas em eventos públicos e sociais promovidos pelo
município.

Condições de Pagamento: 30

Prazo de Entrega: I

Forma de Reajuste: NÃO HÁ

Local de Entrega: SALGADO FILHO

Salgado Filho-PR,3 dejunho de 2022

VOLMAR D

Itenr Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (RS)

I 29320 - Transferência Voluntária de Recursos
Financeiros Livres à APASF, de acordo com o
Plano de Trabalho apresentado

UN l

r r 3.000,00 I t3.000,00

Total Geral
1r3.000,00

Prefe i

ARTE

t) a
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lPrefeitura Municipal de Salgado Filho
fRua Floriano Francisco Anater . 50 - Cenúo
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná

i7ó.205.699/0001-e8 \46)3sU-1202
furefeitura@salgadofilho.pr.gov.br http://www.salgadofilho.pr.gov.br
j

I

I

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação do Sr. VOLMAR DUARTE, Prefeito do Município de Salgado Filho, para

verificar a existência de recursos orçamentários pâra assegurâr o pâgamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, certifico que há recursos orçamenúrios para pagamento das obrigações conforme
especificação abaixo:

RECI]RSOS ORÇAMf, NTÁRIOS:

596 - I . ll00l .22 .661 . l8 . l.l2 .0 .335043 Subvenções Sociais

Inexigibilidade : 07 12022

Forma dejulgamento: Por item
Tipo da licitação: Menor preço
Objeto da licitâção: Termo de Fomento e Transferir Recursos Financeiros Livres à Associação de Produtores

e Agroindústrias de Salgado Filho - APASF, organização constituída e criada com a finalidade de promover
e incentivar ações que visam o desenvolvimento econômico, social e cultural sem fins lucrativos. Visando
atender as demandas em eventos públicos e sociais promovidos pelo município.

Local de f,ntrega: SALGADO FILHO

Salgado Filho-PR,3 dejunho de 2022

n

Contador
CRC/PR 067744lO

Item Material/Serviço Unid.
medida

QÍd
licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (RS)

I 29320 - Transferência Voluntária de Recursos
Financeiros Livres à APASF, de acordo com o
Plano de Trabalho apresentado

UN l

il 3.000.00 rÉ.000.00

Totâl Cêrâl
l t3.000,00


